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V – estimular a formação continuada de profissionais e lideranças comunitárias para 
identificação de riscos e encaminhamento adequado; 

VI – estimular a integração entre CAPS – Centros de Atenção Psicossocial, UBS – 
Unidades Básicas de Saúde, USF – Unidades de Saúde da Família, rede escolar e 
assistência social; 

VII – incentivar a produção e a divulgação de dados e indicadores locais sobre saúde 
mental, de forma agregada e com proteção de dados pessoais. 

Art. 3º O Programa será desenvolvido de forma articulada com a rede municipal de 
saúde mental e complementa: 

I – a Lei Municipal nº 6.523/2020 (Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio);

 

II – a Lei Municipal nº 7.164/2024 (Programa Permanente em Saúde Mental para a 
Comunidade Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino); 

III – a Lei Municipal nº 7.133/2024 (atendimento psicológico on-line para pais e 
cuidadores de PCD – Pessoa com Deficiência). 

Parágrafo único. A presente Lei não revoga as normas citadas e visa integrá-las, 
favorecendo identidade pública e continuidade das ações. 

Art. 4º A participação de entidades públicas e privadas, universidades e organizações 
da sociedade civil ocorrerá mediante cooperação voluntária, nos termos da legislação 
aplicável. 

Art. 5º As ações decorrentes desta Lei poderão ser executadas com recursos 
orçamentários próprios, suplementações e outras fontes legais, sem criação de 
despesa obrigatória. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, em 31 de março de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

LEI Nº 7.494 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS 
EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL, CONTENDO O NÚMERO 
DA OUVIDORIA DA SAÚDE E DEMAIS CANAIS DE COMUNICAÇÃO DISPONÍVEIS AOS 
USUÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que, decorrido o 
prazo legal, e em conformidade com os §§ 3º e 7º do artigo 150 do Regimento Interno 
e § 8º do artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica obrigatória a instalação de placas informativas em todas as unidades de 
saúde da rede municipal, contendo: 

I – o número de telefone da Ouvidoria Municipal de Saúde; 

II – o endereço eletrônico (e-mail ou site) destinado ao recebimento de reclamações, 
sugestões, elogios ou denúncias; 

III – outros meios de comunicação disponibilizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde aos usuários. 

Art. 2º As placas deverão ser colocadas em local visível ao público, preferencialmente 
na recepção ou próximo à entrada principal, confeccionadas em tamanho e fonte 
legíveis, garantindo fácil leitura por todos os usuários. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, em 31 de março de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

LEI Nº 7.493 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO – FAMATO.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que, decorrido o 
prazo legal, e em conformidade com os §§ 3º e 7º do artigo 150 do Regimento Interno 
e § 8º do artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado de Mato Grosso – FAMATO. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, em 31 de março de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE
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